
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTUDO DE SIO EIDIO

PORTARIA NS 2>233/88
i3ni 08 de fevereiro de 1.988.

0 Sr. Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Mtmicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
huições legais:

RESOLVE

Pica concedido ao Servidor Municipal, 

Sr. MOÁCYS BERNI, um "PG-07", conforma artigo 42 da Lei Municipal 
n2 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

àe sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 08 de fevejreiro de 1.988.

RR. .SLEüTáRIO BRUNO MA1J3RBÂ PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada a registrada no Repartamen 

to de Administração em 08 de fevereiro de 1,988.

G-ALLOLUI2A MARIA M.ÍRIO 

Coordenadora do Serv. Adi linistrativo 

Substitxuba


